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II ERRATA AO EDITAL Nº 018/2024 – UEPA

A Comissão do Processo Seletivo para o mestrado em Ciências da Religião (ano acadêmico
2024) torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital Nº 018/2024- UEPA, conforme especificado abaixo,
mantendo-se inalterados os demais itens e subitens do referido edital:

ONDE SE LÊ:

“3.3.A primeira fase, de caráter eliminatório e classificatório, acontecerá na modalidade presencial com a
duração total de 04 (quatro) horas, no turno da manhã, de 08h (oito horas) às12h (doze horas), horário local
(Belém - Pará) e constará de duas etapas: i) uma prova escrita, que conterá 02 (duas) questões obrigatórias
das quais a primeira estará circunscrita à bibliografia dedicada à área de concentração do curso, e a segunda
à linha de pesquisa selecionada pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição; ii) e um exame de proficiência em
01(uma) língua estrangeira (francês ou inglês), que ocorrerá no turno da tarde, de 15 (quinze) às 18h
(dezoito), no mesmo local da prova escrita, que consistirá na tradução para o português de 01 (um) textos
objeto do exame – para o qual o(a) candidato(a) poderá usar um dicionário físico. Serão aprovados/as na
primeira fase os/as candidatos/as que forem considerado/as aptos/as na prova de proficiência em língua
estrageira e que obtiverem nota igual (NF1) ou superior a 7,0 (sete) pontos na prova escrita. Os critérios
de avaliação da segunda fase constam do Anexo V. É importante destacar que o PPGCR-UEPA não se
obriga a fornecer o material bibliográfico indicado para o processo seletivo;”

LEIA-SE:

“A primeira fase, de caráter eliminatório e classificatório, acontecerá na modalidade presencial com a
duração total de 04 (quatro) horas, no turno da manhã, de 08h (oito horas) às12h (doze horas), horário local
(Belém - Pará) e constará de duas etapas: i) uma prova escrita, que conterá 02 (duas) questões obrigatórias
das quais a primeira estará circunscrita à bibliografia dedicada à área de concentração do curso, e a segunda
à linha de pesquisa selecionada pelo(a) candidato(a) no ato da inscrição; ii) e um exame de proficiência em
01(uma) língua estrangeira (francês ou inglês), que ocorrerá no turno da tarde, de 15 (quinze) às 18h
(dezoito), no mesmo local da prova escrita, que consistirá na tradução para o português de 01 (um) textos
objeto do exame – para o qual o(a) candidato(a) poderá usar um dicionário físico. Serão APROVADOS/AS
na primeira fase os/as candidatos/as que forem considerado/as APTOS/AS na prova de proficiência em
língua estrageira e que obtiverem nota igual (NF1) ou superior a 7,0 (sete) pontos na prova escrita. Os
candidatos/as que forem considerados NÃO-APTOS/AS na prova de proficiência em língua
estrangeira, deverão repetir o exame ao final primeiro ano do curso. Os critérios de avaliação da
segunda fase constam do Anexo V. É importante destacar que o PPGCR-UEPA não se obriga a fornecer o
material bibliográfico indicado para o processo seletivo”
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